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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO DE tNEXtGtBtLIDADE DE UCTTAçÃO NeOl1/2026

1. REFERÊNCIA

l.L Contratante: Câmara Munici lde Herval
1.2 Contratada: JORNAL "O HERVAL"

1.3 CN PJ : 38110879/0001-05

2. OBJETO

Contrataçâo de serviço de publicação e inserções mensais, em colunas de 8,30 cm x 25,00 relativas
aos tra balhos legislativos, sendo entregue na Casa Legislativa o numero de 09 (nove) exemplares a
cada d dos tra balhos.

3. VALOR GLOBAL ESTIMADO

1050,00 Ê CINQUENTA RIAIS

Herval, 16 de ABRII de 2026.

4. AMPARO LEGAT

do Art. 74 da Lei 14133, de 01 de abril de 2021.
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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO DE REFERENCTA/SERVIçO

1. OBJETO

Prestação de servíço de disponibilização de espaços no jornal de circulação local "O Herval", para
inserções rnensais, em colunas de 8,30x25,00 cm, relativas aos trabalhos legislativos, sendo entregue
na Casa Legislativa 09 (nove) exemplares a cada divulgação dos trabalhos.

2. ESPECTFTCAçÃO DO SERVTçO

Disponibilização de espaços no jornal de circulação local "o Hetval", para inserções mensais em colunas
de 8,30 x 25,00 cm, relativas aos trabalhos legislativos, sendo entregue na Casa Legislativa 09 (nove)
exemplares a cada divulgação dos trabalhos.

3. JUSTIFICATIVA

Justificamos diante da necessidade de divulgação dos trabalhos legislativos, da necessidade para
publicações e comunicados a população" Também por ser o único jornal de circulação local.

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
Fontê de recurso 3.3.90.30.90.47.m.00 - SERVtço DE coMUNtcAçÂo GERAT

5. LOCAL CONDçÕES DE ENTREGA OU CONDTçôE§ DE GARANTTA
Os serviços serão inserções mensais, em colunas de &30 x 25,00 cm, relativas aos trabalhos
legislativos, também serão entregues na Casa Legislativa 09 (nove) exemplares físicos.

6. CRONOGRAMA DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS E PAGAMENTO
O fornecedor deverá disponibilizar o espaço rnensalrnente, em todas as edições e publicações do
jornal.
Êm todas as publicações deverá fornecer exemplares físicos.
O pagamento será realizado até o dia 30 (trinta) de cada mês.

7. JUTGAMENTO (RAZÂO DA E§COLHA DO CONTRATO)
o critério de julgamento será de inexigibilidade de licitação, desde que cumpridas as exigências do
presente termo de referência e da Lei 14.133/ZAZL.

8. PRAZO DE V|GENCIA DO CONTRATO OU EXECUçÃO DOS SERVIçOS
A vigência do contrato ou execuçâo dos serviços é de 12 (doze) meses.

9. PESQUISA DE PREçO
A contratação se dará por lnexígibilidade de Licitaçâo, por se tratar de único jornal de circulação local"

10. VALOR ESTIMADO
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GÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

Estima-se para a contratação do referido jornal o valor de RS 1050,00 (mil e cinquenta reais) mensais,

totalizando o valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) anual.

11. DOCUMENTAçÕES EXIGIDAS

l- lnscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ)

li - lnscrição no cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

lll - Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

lV - Regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos Por lei;

V- Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12. GESTÃO E FISCAIIZAçÃO

Sabrina Borges de Soza

Diretora

Data: 16/04 12026

{À§rs. Mwt&s,l,'"
WILLTAN RODRGUES DA SILVA

sEcRETÁRtO DA COMISSÃO Oe LlClrAçÃo
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CÂMARA DE VEREÀDoRES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

ESTRATO DE I N EXtelEltLlDApE

TNEXTGTBTLtDADE DE L|C|TAÇÃO N.e 011/2026

contratante: cÂMARA MUNtCtpAL DE VEREADORES DE HERVAL/RS

Contratado: JORNAL O HERVAL

Objeto: Contratação do serviço de publicaçâo de inserções mensais em colunas de 8,30 cm x 25,00
cm, relativas aos trabalhos legislativos, sendo entregue na Casa l-egislativa o número de 09 (nove)
exemplares.

Valor da despesa: RS 1050,00 (mil e cinquenta reais) mensais.

Valor Total Anual: RS 12.600,00 {doze mil e seiscentos reais)
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tdinaldo Francisco Azevedo

cpF, ;ái1X"{l"ro-r,
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CÂMARA DE VEREADoRES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

Herval, 16 de abrilde 2026

Da: Presidência do Poder Legislativo
A: Comissão de Licitação da Casa

Sirvo-me do presente para solicítar a Comissão de Licitação que proceda os tramites legais
para realizar a contratação do jornal "O Herval" único de circulação local, a fim de realizar publicações
oficiais da Câmara de Vereadores, tendo em vÍsta que existe a necessidade de espaço para publicações
e cornunicados a população.

Sendo o que tinha no momento, subscrevo-me,
Atenciosamente.
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Presidente
€PFr 9át,S,49*t76.87
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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

Fornecedor Vencedor: Nêuza Bilhalva de Oliveira
Valor: 1050,00 mensais

Disponibilidade Financeira de Recurso: Possui disponibilidade financeira
código da Despesa: 3.3.90.39.47.00,00 - serviços de comunicação em Geral

Herval, rc1}4n026

fu'*ll f\_- íV*
Fresidente

CPF: ?ó1,?49,17O-87



Da: Presidência do Poder Legislativo
A: Comissão de Licitação da Casa

Herval
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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul
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Ed inaldo FraniscdAzevech

Fresidente
€FFl ?ÉÁrâ49,479-87

sirvo-me do presente para autorizar a contratação da empresa Jornal o

Sendo o que tinha no momento. subscrevo-me.
Atenciosamente

Í
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GÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

EXTRATO DE CONTRATO
TNEXIG|B|L|DADE DE LICITAçÃO N.o 0íít2026

OBJETO: Contrato firmado entre o Poder Legislativo de Herval/RS,
representado neste ato pelo Presidente Sr. Edinaldo Francisco Azevedo e a Empresa
Neuza Bilhalva de Oliveira - ME, CNPJ - 38.110.87910001-05, localizada na Rua
Marechal Floriano n.o 309, nesta cidade, representada por Sra. Neuza Bilhalva de Oliveira,
CPF n.o 242.375.310/15, residente e domiciliada nesta cidade, para a prestaçâo de
serviço de disponibilização de espaços no jornal de circulação local "O Hervaf, para
inserções mensais, em colunas de 8,30 cm x 25,00 cm, relativas aos trabálhos
legislativos, sendo entregue na Casa Legislativa o número de g (nove) exemplares a cada
divulgação dos trabalhos, no valor de R$ 1050,00 (mil e cinquenta reais) servirão para
empenho dos valores da contratação as seguintes dotações orçamentárias:

Câmara Municipal de Vereadores
Natureza da Despesa: CaL Econ. 3.3.90.39.47.00.00 Serviços de

Comunicação em Geral.
Fonte de Recurso: Livre
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tlfi naldo Francisco tuddo
Presidente

€PF; ?é1;34?,Í7n-87
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CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL
Estado do Rio Grande do Sul

CONTRATO N.s 03/2025 VINCUIADO A INEXIGIBIUDADE DE UCITAçÃO N.s011/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE HERVAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n's 915716530CI01-86, com sede a Rua XV de Novembro 537, na cidade de Herval, ora
representado pelo seu Presidente, Sr. Edinaldo Francisco Azevedo, brasileiro, solteiro, inscrito no CpF
sob o n.a 961.349.1-70-87, residente e domiciliado na Rua Padre Francisco Hillmann, n.e.975, na cidade
de HervallRS, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Jornal "O HERVAL,,, inscrito
no CNPJ sob o n.e 38.1L0.879/0001-05 por seu representante legal, Sra . Neusa Bilhalva de Oliveira,
portador de RG sob o n.e 8034623838 e CPF sob a n.e 242.375.310-15 aqui denominado CONTRATADO,
firmam o presente Contrato, Mediante as condições a seguir estabelecidas e pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objetivo a contratação do serviço de
publicações de inserções mensais, em colunas de 8,30 cm x 25,00 cm, relativas aos trabalhos
legislativos, sendo entregue na Casa Legislativa o número de 9 (nove) exemplares a cada divulgação
dos trabalhos;

CLAUSULA SEGUNDA: O valor total pago pela prestação do serviço é de RS 1050,00 (mil e
cinquenta reais) mensais, os quais serão pagos da seguinte forma: até o dia 30 de cada mês, mediante
a apresentação da nota fiscal;

CLAUSULA TERCEIRA: O presente contrato terá início na data de 16 de abril de 2026 com
vigência de 12 (doze) meses;

CLAUSULA QUARTA: Servirão para empenho dos valores da presente contratação a
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara de Vereadores
Cat. [con. 3.3.90"39.47.00.00- Serviços de comunicação em geral.
Fonte de Recurso: Livre
CLAUSI'JLA QUINTA: A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste

contrato, por parte da contratada, assegurará a contratante o direíto de dá-lo por rescindido, mediante
notificação extrajud icial;

CLAUSULA SEXTA: Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes
elegem o Foro da Comarca de Herval, renuncíando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja;

CLAUSULA SETIMA: A Câmara cabe o direito de físcalização da prestação do serviço
contratado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por interesse público;

E, por estarem assim iustos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de ígual teor e forma.
Herval, 16 de abrilde 2026.

Contratante Contratado
.4f
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Presidente

RUÂ MÂRECHÂL FLORIANO, 3OE

I CENTRO. CEP 96310_000 I
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Certificadc de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

38,110.879/0001-0s

NEUZA BILHALVA DE OLlVElRA 2423]53LO75

104 MARECHAL FLORIANO 309 / CENTRO / HERVAL / R.S / 96310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 / 04 /2A26 a A6 / A5 / 2A26

CeÉificação Númer ot 2A26A40702076065979884

Informação obtÍda em L5/O4/2A26 L5:42l.35

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicÍonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

https:ilconsulta-cd.caixa.gov.brr'consuitãçd/pageslconsultaFmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÂ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NEUZA BTLHALVA Dtr CLTVEiFÀ 24231531015 (MATRIz E FlLrArS)
CNPJ: 38. r10. B1 9/ A 001-05
Certidão n": 4A940101 /2A26
Expedição: 15i04/2C26, às 15:41:51
Validade: 72/L0/2C26 - 180 (cento e oitenta) dras, contad.os da rJata
de sua expedição.

Certifica-se que NEUZA BrLtiALvA DE OLTVETRA 24237531015 (MATRrz E
FrLrArs), inscrrto(a) no CNPJ sol: o n" 38.110.879l000L-05, NÃo coNsra
como rnadimplente no Banco Nacional cie Devedo::es Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 612-A e BB3-A cla Consolidaçãc
das Leís clo Trabalho/ acíescentadcs peLas Leis ns.o 72.44Ol2ALL e
13.46'7/2071, e no Ato ai/2a22 da cc.Tr, de 2L de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídaoe dos
Trii:unais cio Trabalho.
No caso Ce pessoa jurídica, a Certidão a1-.esta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agênci as ou filiais.
À aceitação desta certidão conciiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Trii:unal Superior do Trabalhc na
Tnternet (http 2 / /wttw. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,ÍAÇÃO I}{PORTA}iITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à iden-'ificação das pessoas naturais e juríCicas
inadimple ntes perante a Justiça do Traba l-ho quanro às o]:riEraçÕes
estabelecidas em sentença condenatór:ia t::ansitada em jul,3ado ou em
acordos judiciais tr.abal-histas, inciusive nc concernente aos
r.ecolhimentos previdenciários, a hcncrários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmadcs perante o Ministério Publico do
Trabalho, comissão de conci 1iaçãc prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Di-;r,':-iiài: e :r!:J*st-Õi:s : trdl- (i ts | . i'':s . i..r:



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4" REG|ÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL

20765807

GERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM,
até a presente data ê hora, PRocESSos de classes cívEls em tramitação contra:

NEUZÂ BILHALVA DE OLIVEIRA
OU

GPF n. 242.375.310115

Certidão emitida em. 15Í0412026 às 15.38:12 (data e hora de Brasília)

Observações:

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1o do art. 4o da Resolução n.680,2A20 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Cettidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121l2UA e da Resoiução CJF n.
680/2020;

e) Certidao emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4'Região (Processo Eletrônico) alé 1410412026 às 22:00
Tribunal Regíonal Federal da 4' Região (Processo Papel) aÍé 1410412O26 às 22:OA
JF Paraná (Processo Eletrônico) ate 14tO4l2AZ6 às 22:OO
JF Paraná (Processo Papel) ate 1510412026 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) ate 1510412026 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papet) até 14104t2026 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 1410412026 às 22.30
JF Santa Catarina (Processo Papel) ate Mfi4ftA26 às 23:30

f) Certidão unificada do '1o e 20 graus da Justiça Federal da 4" Região.

NÚMERo DE CoNTRoLE
coDrco DE VALIDAÇÃO:

20765807
2463969057._

ai A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de g0 (noventa) días, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO endereço http:l/www.trf4jus.brlautenticidade, por
meio do código de validaçâo abaixo;



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: NEUZA BILHALVA DE OLIVEIRA 24237fi1015
CNPJ: 38.1 { 0.87S1000í -05

Ressalvado o direito de a Fazenda NacionaI cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em sêu nome? relativas a créditos tributários administrados pela Seeretaria
da Receita Federal do Brasil {RFB} e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU} junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 21fit2014
Emitida às 13:21:01 do dia 1410112026 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 13lOT12A26.
Código de controle da certidão: 16E4.6989.598F.6045
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Í



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEGRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

CNPJ 38.í 10.879t

Certificamos que, aos í5 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações:

a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário,

solicite documento de identificação.
c) No çaso de CNPJ, a presente certidão é válida para toda a empresa. representada pelo CNPJ base composto

pelos I primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade
Íiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45/98, Título lV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidâo NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual-Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 13!612A26

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
http§ : I/www.sefaz.rs.qov.,bríS§/CeÉidaoS itFi g ca I Con s ultê.as px

com o preenchímento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nô:40098844
Autenticação: 50550727

Í



CEITT]IDÃO NEGATIVA DB DÉBITO

(jERTIFICO par.1 os deviclos f ins, a pedido ve::bal de part-e i-nLeressada gue
NEI.IZA E,ILI{AI,VA IJI' OI,IV!]IIIA

l-)orLador 6o çpp/CNP.I 38.110.879/0001.-05 ItrADA rnais derre ai Fazencla Mr'lnicipal cle
ili:rva-1. at-.é --r presel-]F-c daf-4, em relação ao cadast::a<lo de at j.:.ridarjes sob o
nÍinler,]: 9223(j31.,1 0tl4tr6-0,tenclo cjomo enclereço Rua MARECIIÀL FLORIANO
109

(J ]tltIihlRllio fi vERD/\Dlt

l?IiEIrEIlflIRA I{Ln{ICIpAL, DE HERVAT,, j.5 de Àbril cle 2026

Valicl;rdr:: 9C cli.as

Setor cia zenda

*ffi[q]Ji$lí|#lJr'

Estarlo clo Rio Grande rlo §ul
PRHFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NEUZA BILHALVA DE OLIVEIRA 242375ê1A15

TITULO DO ESTABELECI[,4ENIO (NOI\IE DE FANTASIA) PORTE

ME

E

58.12-3.01 . de jornais diáríos

DAS

90,0'l-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação
58.19-1-00 . Ediçâo de cadastros, listas e de outros produtos gráfcos
ÍS.13-0-01 - lmpressão de material para uso publicitário
58-13-1-{10 . Ediçâo de reyistas
85.S3-7-00 . Ensino de idiomas
82.1S-S-S9 - Preparação de doeumentos e serviços especializados de apoio administrativo não especÍficados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congrêssos, exposiçôes e fesÍas
71.2O4-O4 - Filmagem de festas e êventos
58.1í-5-00 - Edição de Iivros
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriomente
58.12442 - Edição de jomais não diários
59.Í2-0-Sg - Âtividades de pós-produçáo cinematográfica, de yídeos e de programas de teleyisão não especificadas
anteriormente
85.SS-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
74.2O4A1 -Aüvidades de produção de fotograÍia§, excêto aérea e submarina

E

E DA

213-5 - Empresário {lndividual)

LOGRÀDOURO

10 R II/IARECHAL FLORIANO
NUMERO

309
COMPLEiIENTO

CEP

96.310-000
BAIRROiDISTRITO

CENTRO
À,,lUNICIPIO

HERVAL

ENDEREçO ÊLETRONICO

TECNtpEL@cMAIL.COM
TELEFONE

{53) 3267-2000

ENTE FEDÉRATIVO (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

17|AA202A

ESPECIAL DATA DA SITUÀÇÃÔ ESPECIAL

NÚMÊRO DE TNSCRtÇÃO

38,1 { 0.879rO00{ -05
T'ilATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DÂÍÁDEABERTURA
17lü8l202g

UF

RS
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2A22.

Emitido no dia 15/0412026 às 15l.43:.14 (data e hora de Brasília).
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